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Opinião com ressalva 

 
Examinamos as demonstrações financeiras do Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade 
Jardim Continental Tower ("Fundo"), que compreendem o balanço patrimonial em 17 de julho de 2020 e 
as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o período de 1o de janeiro a 17 de julho de 2020, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada "Base para opinião 
com ressalva", as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira d0 Fundo de Investimento Imobiliário BB 
Votorantim Cidade Jardim Continental Tower em 17 de julho de 2020 e o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o período de 1° de janeiro a 17 de julho de 2020, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis aos fundos de investimento imobiliário regidos pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM). 
 
Base para opinião com ressalva 

 
Conforme descrito nas Notas 3(e) e 5, em 17 de julho de 2020, o Fundo detinha investimento em 
propriedades para investimento no montante de R$ 152.239 mil, mensurados pelo seu valor justo com 
base em laudo de avaliação econômico-financeira elaborado por especialistas externos para a data-base de 
dezembro de 2019, que correspondia a 97,37% do patrimônio líquido do Fundo em 17 de julho de 2020. O 
laudo de avaliação econômico-financeira elaborado por especialistas externos para a data-base de julho 
de 2020 que apurou o valor justo de R$ 123.560 mil para as propriedades para investimento não foi 
registrado pela administração do Fundo. Caso o referido valor justo tivesse sido reconhecido pela 
administração do Fundo em 17 de julho de 2020, o total do ativo e o patrimônio líquido do Fundo seriam 
reduzidos em aproximadamente R$ 28.679 mil e o prejuízo do período seria aumentado nesse mesmo 
valor, com o correspondente reflexo no valor da cota do Fundo. 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em 
relação ao Fundo, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
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Ênfase 

 
Conforme mencionado na Nota 22, a Assembleia Geral de Cotistas realizada em 23 de junho de 2020 
deliberou, a partir do fechamento de 17 de julho de 2020, a transferência de administração do Fundo da 
Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. para a Hedge 
Investments Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Nossa opinião não está ressalvada em 
função desse assunto. 
 
Principais Assuntos de Auditoria 

 
Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento  
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do  
período corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa  
auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação  
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto,  
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Além do  
assunto descrito na seção "Base para opinião com ressalva", determinamos  
que não existem outros principais assuntos de auditoria a serem  
comunicados em nosso relatório. 
 
 
 
Outros assuntos - auditoria dos valores correspondentes ao saldo inicial 

 
O exame das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019 foi 
conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria 
com data de 30 de março de 2020, sem ressalvas. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

 
A administração do Fundo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento 
imobiliário regidos pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
do Fundo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras. A 
continuidade das operações de um fundo de investimento é, adicionalmente, dependente da prerrogativa 
dos cotistas em resgatar suas cotas nos termos do regulamento do Fundo. 
 
Os responsáveis pela governança do Fundo são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
  

Assuntos 

Porque  
é um PAA 

Como o  
assunto foi 
conduzido 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos do Fundo. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela administração. 
 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional do Fundo. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar o Fundo a não mais se manter em continuidade operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 

divulgações, e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
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Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do 
período corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 
 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2021 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes 
CRC 2SP000160/O-5 
 
 
 
Edison Arisa Pereira 
Contador CRC 1SP127241/O-0 
 
 
 



CNPJ: 10.347.985/0001-80

Em 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração)

Em milhares de reais

Nota 17/07/2020 %PL

4.032 2,58                   
4 4.032 2,58                   

487 0,31                   
6 487 0,31                   

152.239             97,37                 
5 152.239             97,37                 

Outros valores a receber 58                      0,04                   

156.816 100,30

107 0,07                   
3 0,00                   

  Taxa de administração 10 58 0,04                   
  Auditoria e custódia 41 0,03                   

5 0,00                   

356 0,23                   
178 0,11                   
178 0,11                   

463 0,30

11 156.353 100,00
271.000 173,33               

8.446 5,40                   
(119.051)            (76,14)                

(4.042)                (2,59)                  

156.816 100,30

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

 

Total do ativo

Passivo 

 Circulante

  Condomínio a pagar

Total do passivo e patrimônio líquido

Prejuízos acumulados

  Rendimentos a distribuir
  Encargos a Pagar

Ajuste a valor justo

Total do passivo

  Outros valores a pagar

  Demais valores a pagar

  IPTU a pagar

Cotas integralizadas
Reserva de contingência

Patrimônio líquido

   Imóveis acabados

  Outros valores a receber - aluguéis

   Propriedade para Investimento

 Ativos financeiros de natureza imobiliária

Não circulante

 Ativos de natureza imobiliária

Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim 
Continental Tower

(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - 
CNPJ: 03.384.738/0001-98)

  Ativos financeiros de natureza não imobiliária
   Cotas de Fundos de Investimento ICVM 555

Circulante

Ativo

Balanço patrimonial 

 Títulos e valores mobiliários
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CNPJ: 10.347.985/0001-80

Período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração)

Em milhares de reais

Nota 2020

6 3.452                                                

3.452                                                

70                                                     
70                                                     

(4.138)                                               
16 (611)                                                  
16 (55)                                                    

 Despesa de corretagem 16 (149)                                                  
16 (1.958)                                               
16 (1.333)                                               
16 (32)                                                    

(616)                                                  

Quantidade de cotas 2.710.000                                         

(Prejuízo) por cota (0,23)                                                 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - CNPJ: 
03.384.738/0001-98)

 Demais despesas
 Despesa de IPTU

Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim Continental 
Tower

Demonstração do resultado

Propriedades para Investimento
 Receitas de aluguéis

Resultado líquido de ativos financeiros de natureza imobiliária

Ativos financeiros de natureza não imobiliária
 Resultado com cotas de fundos de investimento

Prejuízo líquido do período

 Despesa de condomínio

Demais receitas/despesas
 Despesa com taxa de administração 
 Despesa com auditoria e custódia
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Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim Continental Tower
CNPJ: 10.347.985/0001-80
(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - CNPJ: 03.384.738/0001-98)

Período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração)

Em milhares de reais

Cotas de 
integralizadas

Reserva de 
contingência

Valor justo das 
propriedades para 

investimento
(Prejuízos) 

acumulados Total

271.000               8.446                         (119.051)                     (3.426)                         156.969            

- - - (616)                            (616)                 

271.000               8.446                         (119.051)                     (4.042)                         156.353            

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2019

Saldos em 17 de julho de 2020

Prejuízo do período
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CNPJ: 10.347.985/0001-80

Período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração)

Em milhares de reais

2020

70                                 

3.369                            

(653)                              

(1.780)                           

(1.754)                           

(49)                                

(149)                              

(97)                                

(1.043)                           

(1.043)                           

5.075

4.032

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Resultado de aplicações de cotas de fundos de investimento 

Pagamento de corretagem

Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa

Pagamento de taxa de administração

Pagamento de condomínio

Caixa líquido das  atividades operacionais

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Recebimento de aluguéis

Caixa e equivalentes de caixa no início do período

Caixa e equivalentes de caixa no final do período

Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim 
Continental Tower

(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - 
CNPJ: 03.384.738/0001-98)

Pagamento de IPTU

Pagamento de auditoria e custódia

Pagamento de outras despesas

Demonstração dos fluxos de caixa - Método direto
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1 Contexto operacional 
 

O Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim Continental Tower  (“Fundo”), iniciou 
suas atividades em 28 de dezembro de 2010, constituído sob a forma de condomínio fechado com prazo de 
duração indeterminado e é destinado exclusivamente a investidores qualificados,  nos termos da Instrução 
CVM nº 472 de 31 de  outubro de  2008, sendo aprovado o seu funcionamento  pela  Comissão de  Valores 
Mobiliários - CVM em 4 de julho de 2011 e efetuado sua primeira integralização de cotas em 28 de 
dezembro de 2010. 
 
O Fundo tem por objetivo a aquisição e exploração, mediante arrendamento ou locação, de 25 (vinte e cinco) 
unidades autônomas do Edifício Torre Continental, do empreendimento denominado Cidade Jardim 
Corporate Center, localizado na Avenida Magalhães de Castro, nº 12.000, ao lado do Shopping Cidade 
Jardim, na marginal local do Rio Pinheiros, na cidade e Estado de São Paulo. 
 
O Edifício Torre Continental é parte integrante de um complexo de prédios comerciais denominado Cidade 
Jardim Corporate Center, localizado no bairro de Cidade Jardim, na cidade de São Paulo, o qual é composto 
de 3 (três) torres comerciais com mais de 189.000 m² (cento e oitenta e nove mil metros quadrados) de área 
construída, totalizando 78.016 m² (setenta e oito mil e dezesseis metros quadrados) de área total dos 
escritórios privativos e 10.000 m² (dez mil metros quadrados) de jardins, dentre outras áreas de utilização. O 
Cidade Jardim Corporate Center está localizado em área adjacente à dos 9 prédios residenciais do Parque 
Cidade Jardim e do Shopping Cidade Jardim. 
 
Os principais riscos associados ao Fundo estão detalhados na Nota 9. 
 
A gestão do Fundo é realizada pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. 
 
As aplicações realizadas pelo Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora ou do Fundo 
Garantidor de Crédito (FGC), podendo ocorrer perda total do capital investido pelos cotistas. 
 
O Fundo tem as suas cotas admitidas à negociação na B3. S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sob o código “BBVJ”. 

2 Apresentação das demonstrações contábeis 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis aos fundos de investimento imobiliários, especificamente pela Instrução CVM nº 516/11 e demais 
alterações posteriores, bem como pelos pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) devidamente aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 
Na elaboração dessas demonstrações financeiras foram utilizados premissas e julgamentos na determinação 
do valor e registro de estimativas contábeis, como avaliação dos investimentos. Dessa forma, quando da 
efetiva liquidação financeira desses ativos e instrumentos financeiros, os resultados auferidos poderão vir a 
ser diferentes dos estimados. 
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Em milhares de reais (exceto quando indicado) 
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Essas demonstrações financeiras têm como objetivo exclusivo apresentar o balanço patrimonial do Fundo 
em 17 de julho de 2020 e a demonstração do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa do Fundo de 1° de janeiro a 17 de julho de 2020 (período entre as últimas demonstrações financeiras 
auditadas e a data do evento de transferência de administração, conforme descrito na nota explicativa 22). 
Portanto, as demonstrações financeiras não estão sendo apresentadas de forma comparativa.  
 
Aprovação das demonstrações financeiras 
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administradora do Fundo em 12 de fevereiro de 2021. 
 

3 Principais práticas contábeis 
 

a. Caixa e equivalentes de caixa 
Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional e aplicações 
financeiras em operações compromissadas, cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação é 
igual ou inferior a 90 dias ou que apresentem liquidez diária e apresentam risco insignificante de mudança 
de valor justo, que são utilizados pelo Fundo para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. 
 

b. Classificação dos instrumentos financeiros 
 

(i) Data de reconhecimento 
Todos os ativos e passivos financeiros são inicialmente reconhecidos na data de negociação. 
 

(ii) Reconhecimento inicial de instrumentos financeiros 
A classificação dos instrumentos financeiros em seu reconhecimento inicial depende de suas características e do 
propósito e finalidade pelos quais os instrumentos financeiros foram adquiridos pelo Fundo. Todos os instrumentos 
financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescidos do custo de transação, exceto nos casos em 
que os ativos e passivos financeiros são registrados ao valor justo por meio do resultado. 
 

(iii) Classificação dos ativos financeiros para fins de mensuração 
Os ativos financeiros do Fundo são incluídos, para fins de mensuração, na seguinte categoria: 
 
Ativos financeiros para negociação (mensurados ao valor justo por meio do resultado): essa categoria inclui 
os ativos financeiros adquiridos com o propósito de geração de resultado no curto prazo decorrente de sua 
negociação. 
 
Ativos financeiros mantidos até o vencimento: Estes investimentos são mensurados ao custo amortizado menos 
perda por não recuperação, com receita reconhecida em base de rendimento efetivo. 
 

(iv) Classificação dos ativos financeiros para fins de apresentação 
Os ativos financeiros são classificados por natureza nas seguintes rubricas do balanço patrimonial: 
 
 Disponibilidades: saldos de caixa e depósitos à vista. 
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 Aplicações financeiras representadas por títulos e valores mobiliários: títulos que representam dívida para 
o emissor rendem juros e foram emitidos de forma física ou escritural. 
 

c. Mensuração dos ativos financeiros e reconhecimento das mudanças de valor justo 
 

Em geral, os ativos financeiros são inicialmente reconhecidos ao valor justo, que é considerado equivalente 
ao preço de transação. 
 
Os ativos financeiros são posteriormente mensurados ao valor justo, sem dedução de custos estimados de 
transação que seriam eventualmente incorridos quando de sua alienação. 
 
O valor justo de um instrumento financeiro em uma determinada data é interpretado como o valor pelo o 
qual ele poderia ser comprado ou vendido naquela data por duas partes bem informadas, agindo 
deliberadamente e com prudência, em uma transação em condições regulares de mercado. A referência mais 
objetiva e comum para o valor justo de um instrumento financeiro é o preço que seria pago por ele em um 
mercado ativo, transparente e significativo (“preço cotado” ou “preço de mercado”). 
 
Caso não exista preço de mercado para um determinado instrumento financeiro, seu valor justo é estimado 
com base em técnicas de avaliação normalmente adotadas pelo mercado financeiro, levando-se em conta as 
características específicas do instrumento a ser mensurado e sobretudo as diversas espécies de risco 
associados a ele. 
 

d. Demonstrativo do valor justo 
 

O Fundo aplica o CPC 40 e o artigo 7º da Instrução CVM nº 516/2011, para instrumentos financeiros 
mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das mensurações do valor justo 
pelo nível da seguinte hierarquia de mensuração pelo valor justo: 
 
 Nível 1 - O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em mercados ativos é baseado nos preços 
de mercado, cotados na data de balanço. Um mercado é visto como ativo se os preços cotados estiverem 
pronta e regularmente disponíveis a partir de uma Bolsa, distribuidor, corretor, grupo de indústrias, serviço 
de precificação, ou agência reguladora, e aqueles preços representam transações de mercado reais e que 
ocorrem regularmente em bases puramente comerciais. 
 
 Nível 2 - O valor justo dos instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é 
determinado mediante o uso de técnica de avaliação. Essas técnicas maximizam o uso dos dados adotados 
pelo mercado onde está disponível e confiam o menos possível nas estimativas específicas da entidade. Se 
todas as informações relevantes exigidas para o valor justo de um instrumento forem adotadas pelo mercado, 
o instrumento estará incluído no Nível. 

 
 Nível 3 - Se uma ou mais informações relevantes não estiver baseada em dados adotados pelo mercado, 
o instrumento estará incluído no Nível 3. As técnicas de avaliação específicas utilizadas para valorizar os 
instrumentos financeiros e as propriedades para investimento incluem aquelas descritas no artigo 7º da 
Instrução CVM 516/11. 
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A classificação dos ativos financeiros que compõem a carteira do Fundo está divulgada na Nota Explicativa 
n° 7. 
 

e. Propriedades para investimento 
A propriedade para investimento está demonstrada pelo seu respectivo valor justo, obtido através da 
avaliação elaborada por entidade profissional com qualificação reconhecida e formalmente aprovada pela 
Administradora do Fundo. 
 
A variação no valor justo da propriedade para investimento é reconhecida na demonstração do resultado do 
exercício em que referida valorização ou desvalorização tenha ocorrido. 
 

f. Cotas de fundos de investimento 
Os investimentos em cotas de fundos de investimento são registrados pelo custo de aquisição e atualizados, 
diariamente, pelos valores das últimas cotas divulgadas pelos respectivos administradores. 
 
As valorizações e as desvalorizações dos investimentos em cotas de fundos de investimento estão 
apresentadas na demonstração do resultado em “Ativos financeiros de natureza não imobiliária - Resultado 
com fundos de investimento”. 
 
As cotas de fundos de investimentos são classificadas como caixa e equivalentes de caixa as quais possuem 
liquidez diária e são prontamente conversíveis em caixa e com riscos insignificantes de mudança de valor. 
 

g. Estimativa de julgamentos contábeis críticos 
A Administradora do Fundo efetua estimativas e julgamentos contábeis, com base em premissas, que podem, 
no futuro, não ser exatamente iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e julgamentos que, na 
opinião da Administradora, podem ser consideradas mais relevantes, e podem sofrer variação no futuro, 
acarretando eventuais impactos em ativos e passivos do Fundo, estão descritas a seguir: 
 
Valor justo dos instrumentos financeiros: o valor justo dos instrumentos financeiros que não possuem suas 
cotações disponíveis ao mercado, por exemplo, bolsa de valores, são mensurados mediante utilização de 
técnicas de avaliação, sendo considerados métodos e premissas que se baseiam principalmente nas condições 
de mercado e, também, nas informações disponíveis, na data das demonstrações financeiras. 
 
As políticas contábeis descritas nas notas 3(b), 3(c) e 3(d) apresentam, respectivamente, informações 
detalhadas sobre “Classificação dos instrumentos financeiros”, “Mensuração dos ativos financeiros e 
reconhecimento das mudanças de valor justo” e “Demonstrativo do valor justo”. 
 

h. Lucro / (Prejuízo) por cota 
O lucro/(prejuízo) por cota é calculado considerando-se o número de cotas em circulação na data de 
encerramento do exercício. 
 

i. Demais ativos 
São demonstrados ao custo acrescido dos rendimentos auferidos em base pro rata dia e, quando aplicável, 
ajustados ao valor de mercado ou de realização. 
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j. Demais passivos 
Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos incorridos pro 
rata dia. 
 

k. Apuração do resultado 
É apurado pelo regime de competência e os ganhos ou perdas resultantes da avaliação de ativos ou de 
passivos do fundo, ainda que não realizados financeiramente, devem ser reconhecidos no resultado do 
exercício. 
 

4 Caixa e equivalentes de caixa 

Em 17 de julho de 2020, o Fundo possuía os seguintes ativos classificados como caixa e equivalentes de caixa: 

 
Cotas de Fundos de Investimento ICVM 555 4.032 
Itaú Soberano Renda Fixa Simples Longo Prazo Fundo de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento (a) 

4.032 

  
Total 4.032 

 
(a) O Itaú Soberano Renda Fixa Simples Longo Prazo Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de 

Investimento (“Itaú Soberano”) é constituído sob a forma de condomínio aberto e tem como objetivo 
aplicar seus recursos em cotas de fundos de investimento classificados com “Renda Fixa”, os quais 
apliquem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de sua carteira aplicada em: (i) títulos públicos 
federais, (ii) títulos privados de renda fixa de emissão ou coobrigação de instituição financeira, cuja 
classificação de risco seja, no mínimo, equivalente às atribuídas aos títulos públicos federais ou (iii) 
operações compromissadas lastreadas em: (a) título público federal (b) títulos de responsabilidade, 
emissão ou coobrigação de instituição financeira, desde que a contraparte possua classificação de riscos 
equivalente àquela atribuída aos títulos da dívida pública federal, observado que a rentabilidade do fundo 
será impactada pelos custos e despesas do fundo, inclusive taxa de administração. O Itaú Soberano, direta 
ou indiretamente, deverá aplicar, exclusivamente, em títulos de emissão do Tesouro Nacional e/ou do 
Banco Central do Brasil, prefixados ou indexados a variação do CDI, ou, ainda, por operações 
compromissadas lastreadas em títulos públicos federais Os resgates das cotas são processados com base 
no valor da cota de abertura do mesmo dia da solicitação do resgate. O pagamento do resgate é efetuado 
no dia da solicitação. 

 
A Administradora classificou as cotas de fundos de investimento como caixa e equivalentes de caixa uma 
vez que tais cotas possuem liquidez diária e são prontamente conversíveis em caixa, com riscos 
insignificantes de mudança de valor. 
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5 Propriedades para investimento  

Em 17 de julho de 2020, o Fundo possuía investimento em unidades autônomas do Edifício Torre 
Continental, do empreendimento denominado Cidade Jardim Corporate Center, localizado na Avenida 
Magalhães de Castro, nº 12.000, ao lado do Shopping Cidade Jardim, na marginal local do Rio Pinheiros, na 
cidade e Estado de São Paulo. 
 
O Edifício Torre Continental é parte integrante de um complexo de prédios comerciais denominado Cidade 
Jardim Corporate Center, localizado no bairro de Cidade Jardim, na cidade de São Paulo, o qual é composto 
de 3 (três) torres comerciais com mais de 189.000 m² (cento e oitenta e nove mil metros quadrados) de área 
construída, totalizando 78.016 m² (setenta e oito mil e dezesseis metros quadrados) de área total dos 
escritórios privativos e 10.000 m² (dez mil metros quadrados) de jardins, dentre outras áreas de utilização. O 
Cidade Jardim Corporate Center está localizado em área adjacente à dos 9 prédios residenciais do Parque 
Cidade Jardim e do Shopping Cidade Jardim. 
 
Para apurar o valor justo da propriedade de investimento detida pelo Fundo, a Administradora contratou a 
Binswanger Brazil (“Binswanger”) para elaboração de laudo de avaliação econômico-financeira. A 
Binswanger é uma empresa internacional fundada em 1931 que oferece soluções imobiliárias para diversos 
clientes no Brasil e no exterior. 
 
O laudo de avaliação foi elaborado com o objetivo de estimar o valor justo para venda do imóvel e considerou 
as seguintes informações: 

Descrição do empreendimento: 

Imóvel: Cidade Jardim Continental Tower  
Tipologia: Comercial – Lajes Corporativos  
Endereço: Av. Magalhães de Castro, 4800 – Jardim Panorama – São Paulo/SP  
Área de Terreno: 6.553,80 m²  
Área Construída: 54.885,73 m²   
Área Privativa: 22.465,82 m² 
Vagas Garagem: 677 
Idade do Imóvel: 7 anos  
Data vistoria: 22/10/2019 
Data base: 12/2019  

 
O edifício Cidade Jardim Continental Tower está localizado dentro do empreendimento Cidade Jardim 
Corporate Center, que abriga ainda mais 2 torres comerciais, Park Tower e Capital Tower, que somam juntas 
mais de 189 mil m²  de área construída.  
 
O laudo de avaliação foi elaborado para a data-base de dezembro de 2019 e considerou as metodologias de 
Método Comparativo Direto de Dados de Mercado para aferir o valor de mercado de locação e o Método de 
Capitalização da Renda para aferir o valor justo para venda. 
 
Para o valor de mercado de locação, obtido através do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, o 
avaliador estimou valores obtidos através do tratamento dos dados coletados no mercado imobiliário local. 
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Devido às característica físicas do imóvel e localização, o avaliador adotou o valor médio do intervalo de 
confiança mínimo e máximo como valor de mercado de locação. 
 
Para o valor justo para venda, obtido através do Método de Capitalização da Renda, o avaliador elaborou 
fluxos de caixa, simulando o desempenho do imóvel, levando em conta as principais premissas de mercado 
e contratos de locação vigentes. O período de análise foi de 120 meses. Não foi considerada taxa de vacância 
constante para o período de análise e, para o cálculo da perpetuidade, foi considerada uma vacância constante 
de 3%. A taxa de capitalização e taxa de desconto foram calculadas sem inflação, sendo que a taxa de 
capitalização (cap rate) adotada foi de 8,50% a.a. e a taxa de desconto adotada foi de 9,00% a.a., composta 
por NTN-B e risco do negócio. 
 
Através do laudo de avaliação econômico-financeira para a data-base de 31 de dezembro de 2019, a 
Binswanger apurou o valor de R$ 152.239 mil para o imóvel, conforme demonstrado no Balanço Patrimonial 
do Fundo. 
 
A composição do valor do imóvel detido pelo Fundo em 17 de julho de 2020 está demonstrada abaixo: 
 

Composição dos imóveis  2020 
Imóveis em uso - Custo de aquisição  265.686 
Imóveis em uso - Benfeitoria  5.604 
Ajuste de valor justo  (119.051) 
Total - imóvel para renda  152.239 

 
 
Para apurar o valor justo da propriedade de investimento detida pelo Fundo em 17 de julho de 2020, data da 
transferência de administração do Fundo, a Administradora contratou a Binswanger Brazil. 
 
O laudo de avaliação foi elaborado com o objetivo de estimar o valor justo para venda do imóvel e considerou 
as seguintes informações: 

Descrição do empreendimento: 

Imóvel: Cidade Jardim Continental Tower  
Tipologia: Comercial – Lajes Corporativos  
Endereço: Av. Magalhães de Castro, 4800 – Jardim Panorama – São Paulo/SP  
Área de Terreno: 6.553,80 m²  
Área Construída: 54.885,73 m²   
Área Privativa: 22.465,82 m² 
Vagas Garagem: 677 
Idade do Imóvel: 8 anos  
Data vistoria: 22/10/2019 
Data base: 07/2020  

 
O laudo de avaliação foi elaborado para a data-base de julho de 2020 e considerou as metodologias de Método 
Comparativo Direto de Dados de Mercado para aferir o valor de mercado de locação e o Método de 
Capitalização da Renda para aferir o valor justo para venda. 
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Para o valor de mercado de locação, obtido através do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, o 
avaliador estimou valores obtidos através do tratamento dos dados coletados no mercado imobiliário local. 
Devido às característica físicas do imóvel e localização, o avaliador adotou o valor médio do intervalo de 
confiança mínimo e máximo como valor de mercado de locação, cujo valor atual está entre o médio e o 
máximo do valor de mercado apurado pelo Método Comparativo, visto que em uma negociação do contrato 
existente o custo de mudança é mais caro para o inquilino do que aceitar um valor um pouco acima do 
mercado. Já para os conjuntos vagos e contratos vigentes que apresentam valor atual inferior ao valor médio 
de mercado, adotamos o valor mínimo apurado em médio. 
 
Para o valor justo para venda, obtido através do Método de Capitalização da Renda, o avaliador elaborou 
fluxos de caixa, simulando o desempenho do imóvel, levando em conta as principais premissas de mercado 
e contratos de locação vigentes. O período de análise foi de 120 meses. Não foi considerada taxa de vacância 
constante para o período de análise e, para o cálculo da perpetuidade, foi considerada uma vacância constante 
de 3%. A taxa de capitalização e taxa de desconto foram calculadas sem inflação, sendo que a taxa de 
capitalização (cap rate) adotada foi de 8,50% a.a. e a taxa de desconto adotada foi de 9,00% a.a., composta 
por NTN-B e risco do negócio. 
 
Através do laudo de avaliação econômico-financeira para a data-base de 31 de julho de 2020, a Binswanger 
apurou o valor de R$ 123.560 mil para o imóvel. Esse valor não havia sido registrado pelo Fundo até a data 
de emissão das demonstrações financeiras do evento de transferência de administração. 
 

6 Aluguéis 
 
Os imóveis detidos pelo Fundo foram classificados como propriedade para investimento com o objetivo de 
auferir renda através de arrendamento ou locação. Em 17 de julho de 2020, o imóvel possuía os seguintes 
contratos de locação vigentes: 

 
 
Locatário 

 
 
Data de início de locação 

 
Prazo do 
contrato 

 Conjunto 

Zebra Technologies do Brasil (*)  1º de junho de 2018   60 meses  72 
       

Motorola Solutions (*)  1º de junho de 2018  60 meses  
81 e parte 
do 82 

       
Mattos Engelberg  1º de novembro de 2019  60 meses  132 

General Eletric do Brasil  1º de março de 2013  120 meses  

 
101, 102, 111, 
112, 121 

 

(*)  No dia 04 de maio de 2018 ocorreu a postergação do contrato por 60 meses a partir de 01 de junho de 2018. 
 
A conta de aluguéis representa as rendas de aluguéis a receber provenientes das propriedades para 
investimento detidas pelo Fundo.  
 
Em 17 de julho de 2020, o Fundo possuía valores a receber de aluguéis no valor de R$ 487, apresentados no 
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Balanço Patrimonial na conta “Ativos financeiros de natureza imobiliária – Outros valores a receber - 
aluguéis”. 
 
No período findo em 17 de julho de 2020, o total das receitas com aluguéis do Fundo foi de R$ 3.452, a qual 
está apresentada na Demonstração do Resultado na conta “Propriedades para Investimento – Receitas de 
aluguéis”. 
 
No primeiro semestre, em decorrência dos impactos da pandemia do coronavírus, COVID-19, foi firmado 
acordo para diferimento de parte do aluguel de um contrato de locação do imóvel, pelo período de três meses, 
impactando os caixas de julho, agosto e setembro. Os valores descontados serão devolvidos pela locatária 
em doze parcelas a partir do caixa de outubro de 2020. 
 
A Administradora divulgou, através de fato relevante publicado em 10 de março de 2020, que firmou, em 3 
de março de 2020, o Contrato de Locação Não Residencial com a empresa Focus Energia Ltda. 
 
O objeto do Contrato de Locação é a locação dos Conjuntos 91 e 92, localizados no 9º andar, com área 
privativa de 1.813,14 m², situado no Condomínio Cidade Jardim Corporate Center, na Avenida Magalhães 
de Castro, n.º 4.800, na Cidade de São Paulo / SP.  
 
A Locação foi contratada com prazo determinado de 72 (setenta e dois) meses, com início em 03 de março 
de 2020 e vencendo-se, portanto, em 02 de março de 2026. O valor por metro quadrado locado foi 
estabelecido de acordo com o critério BOMA (Building Owners and Managers Association). 
 

7 Demonstrativo ao valor justo 
 
O Fundo aplica o CPC 46 e o artigo 7º da Instrução CVM nº 516/11, para instrumentos financeiros, letras 
de crédito imobiliário e os certificados de recebíveis imobiliários e cotas dos fundos de investimento 
imobiliário mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das mensurações 
do valor justo pelo nível da seguinte hierarquia de mensuração pelo valor justo: 

 
 Nível 1 - O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em mercados ativos é baseado nos 
preços de mercado, cotados na data de balanço. Um mercado é visto como ativo se os preços cotados 
estiverem pronta e regularmente disponíveis a partir de uma Bolsa, distribuidor, corretor, grupo de 
indústrias, serviço de precificação, ou agência reguladora, e aqueles preços representam transações de 
mercado reais e que ocorrem regularmente em bases puramente comerciais. 
 
 Nível 2 - O valor justo dos instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é 
determinado mediante o uso de técnica de avaliação. Essas técnicas maximizam o uso dos dados adotados 
pelo mercado onde está disponível e confiam o menos possível nas estimativas específicas da entidade. Se 
todas as informações relevantes exigidas para o valor justo de um instrumento forem adotadas pelo mercado, 
o instrumento estará incluído no Nível 2. 

 
 Nível 3 - Se uma ou mais informações relevantes não estiver baseada em dados adotados pelo mercado, 
o instrumento estará incluído no Nível 3. As técnicas de avaliação específicas utilizadas para valorizar os 
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instrumentos financeiros e as propriedades para investimento incluem aquelas descritas no artigo 7º da 
Instrução CVM 516/11. 

 
A tabela abaixo apresenta os ativos do Fundo mensurados pelo valor justo em 17 de julho de 2020: 
   

Ativos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado  

 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total 

Ativos de natureza não imobiliária      

Fundos de Investimento ICVM nº 555  - 4.032 - 4.032 
      

Ativos de natureza imobiliária      

Propriedades para investimento  - - 152.239 152.239 

Total   - 4.032 152.239 156.271 

8 Instrumentos financeiros derivativos 
É vedado ao Fundo realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas 
exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor 
do patrimônio líquido do Fundo. 
 
No período de 1º de janeiro a 17  de julho de 2020, o Fundo não realizou operações envolvendo instrumentos 
financeiros derivativos, bem como não possui qualquer posição com derivativos em aberto em 17 de julho 
de 2020. 

9 Gerenciamento de Riscos 
 

As principais práticas de gerenciamento de riscos adotadas pelo Fundo são: 
 
Mercado 
 
Risco de mercado é o risco derivado da variação nos preços dos ativos dos fundos. Tal risco é monitorado 
diariamente, com base na posição de fechamento de cada fundo. As medidas utilizadas para monitorar e 
controlar o risco dos fundos são VaR (Value at Risk) e cenários de estresse. Tais medidas são ideais na análise 
de risco de curto prazo, em especial para ativos líquidos, e por isso são indicadas para carteiras de fundos de 
investimento e Tesouraria de bancos. 
 
Crédito 
 
Risco de crédito é aquele em se pode incorrer em perdas patrimoniais ou de principal ocasionada pela 
dificuldade de uma contraparte honrar seus compromissos. 
 
A estratégia de aquisição e venda dos ativos do fundo e a avaliação do cenário econômico, o mercado 
imobiliário atual e suas perspectivas, de forma a antecipar as consequências para o Fundo e sugerir 
alternativas para minimizar riscos e maximizar retorno dos ativos são discutidas e aprovadas em Comitê 
de Investimento periodicamente, no mínimo mensalmente. 
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A análise consiste, em geral, na avaliação da capacidade de pagamento do devedor, estrutura da operação e 
suas garantias, remuneração do ativo, fluxo previsto de amortização dos ativos, fluxo previsto de recebíveis, 
lastro dos ativos, instrumentos legais, parâmetros de classificação de risco, se houver, e outros riscos 
envolvidos na respectiva aquisição. 

Liquidez 
 
Risco de liquidez é aquele em que podemos ter dificuldades de caixa para honrar compromissos assumidos, 
tais como resgates de investimentos, ou ainda incorrer em prejuízos ao ter de liquidar posições em ativos de 
liquidez reduzida, através de impacto direto e relevante no preço do ativo, ou não conseguir gerar caixa com 
a venda de determinado ativo sem mercado para o Fundo.  
 
O monitoramento do caixa de cada fundo é realizado pelo sistema proprietário da Administradora, que 
controla todo fluxo de caixa dos fundos, vencimentos dos ativos, e necessidades de caixa (via relação 
aplicação x resgate de cotistas). É através deste mesmo sistema que é feita a zeragem dos caixas, de forma 
a maximizar o retorno do mesmo. 
 
A liquidez dos ativos financeiros negociados é monitorada pela equipe de Risco da Administradora, 
diariamente, utilizando critérios diferenciados para cada tipo de mercado e ativo. Tal análise leva em conta 
as posições dos ativos em cada fundo e em termos consolidados para a Administradora, ou seja, determinados 
ativos podem não apresentar risco de liquidez por sua posição em um único fundo, mas sim se considerarmos 
as posições em todos os fundos administrados pela Administradora. 
 

10 Remuneração da administração 
 
(a) Taxa de administração 
O Fundo paga uma taxa de administração, em valor equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) ao 
ano, incidente sobre (i) o valor de mercado do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de 
fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração, caso referidas 
cotas tenham integrado ou passado a integrar,  nesse período, índice de mercado, conforme definido na 
regulamentação aplicável aos fundos de investimento em índices de mercado, cuja metodologia preveja 
critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume 
financeiro das cotas emitidas pelo fundo (“Índice”); ou (ii) caso as cotas do Fundo deixem de integrar o 
Índice, sobre o Patrimônio Líquido contábil do Fundo, calculada e provisionada todo Dia Útil à base de 1/252 
(um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos). 
 
A taxa de administração é paga pelo Fundo mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à sua 
apuração e provisionamento, a partir do mês em que ocorrer a primeira subscrição de cotas do Fundo. 
 
A Taxa de Administração será rateada entre a Administradora, a Gestora e o Consultor Imobiliário, se 
houver, da seguinte forma: 
 
(a) 15% (quinze por cento) do valor apurado mensalmente será pago diretamente pelo Fundo ao Consultor 
Imobiliário, se houver, como remuneração pelos serviços prestados ao Fundo, na forma do regulamento do Fundo 
e do Contrato de Consultoria Imobiliária; e  
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(b) 85% (oitenta e cinco por cento) do valor apurado mensalmente será pago diretamente pelo Fundo à 
Administradora e à Gestora, em partes iguais, como remuneração pelos serviços prestados ao Fundo, na forma do 
regulamento do Fundo.  
 
Caso não exista Consultor Imobiliário contratado pelo Fundo, a totalidade da taxa de administração será paga 
pelo Fundo à Administradora e Gestora, em partes iguais, na forma do regulamento do Fundo. 
 
No período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, a despesa de taxa de administração foi de R$ 611 e está 
apresentada na Demonstração do Resultado, registrada na conta “Demais receitas/despesas – Despesa com 
taxa de administração”. 
 
Não há taxa de ingresso ou saída do Fundo. 
 
(b) Taxa de performance 
Adicionalmente à taxa de administração, será devida à Administradora e à Gestora, quando do pagamento 
do Prêmio, uma taxa de performance, a ser paga em parcela única e calculada com base no valor efetivo de 
locação das Unidades Autônomas, ou, se o Fundo não possuir recursos disponíveis, de forma parcelada, a ser 
estabelecido pela Gestora conforme disponibilidade de caixa do Fundo, e equivalente a 20% (vinte por cento) 
dos valores estabelecidos na tabela de referência abaixo (“Taxa de Performance”): 
 
Tabela de Referência e Exemplificativa para Pagamento de Performance 
 

Valor Médio de Locação 
(R$)  

100% (cem por cento) do Valor de 
Referência Considerando Locação 

Integral (R$) 

 100% (cem por cento) do 
Valor de Referência Por m² 

Locado (R$)  
 R$ 105,00   -     -    

 R$ 110,00   -     -    

 R$ 115,00   R$         5.900.000,00   R$ 259,00  

 R$ 120,00   R$       12.000.000,00   R$ 527,00  

 R$ 130,00   R$       23.500.000,00   R$ 1.031,00  

 R$ 140,00   R$       35.200.000,00   R$ 1.545,00  

 R$ 150,00   R$       47.000.000,00   R$ 2.062,00  

 R$ 160,00   R$       58.900.000,00   R$ 2.584,00  

 R$ 170,00   R$    709.000.000,00   R$ 3.111,00  

 R$ 180,00   R$       83.000.000,00   R$ 3.642,00  

 R$ 190,00   R$       95.200.000,00   R$ 4.177,00  

 R$ 200,00   R$    107.500.000,00   R$ 4.717,00  

 
De acordo com a tabela acima, caso o Valor Médio de Locação das Unidades Autônomas seja igual ou inferior a 
R$110,00 (cento e dez reais) por metro quadrado, não será devido nenhum valor a título de Taxa de Performance à 
Administradora e à Gestora. Por outro lado, caso o Valor Médio de Locação das Unidades Autônomas seja superior 
a R$110,00 (cento e dez reais) por metro quadrado, a Administradora e a Gestora farão jus ao recebimento da Taxa 
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de Performance. Os valores constantes na tabela acima são meramente exemplificativos e não constituem limitação 
de valor ao pagamento da Taxa de Performance.  
 
A Taxa de Performance será rateada entre a Administradora e a Gestora na proporção de 50% (cinquenta por cento) 
para cada uma.  
 
No período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, não houve despesa de taxa de performance. 
 

11 Patrimônio líquido 

As cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, têm a forma nominativa e conferem a 
seus titulares os mesmos direitos e deveres patrimoniais e econômicos. As cotas do Fundo terão prazo de 
duração indeterminado e serão calculadas e divulgadas diariamente. 
 
Com vistas à constituição e desenvolvimento do Fundo, foram emitidas (i) até 2.710.000 (dois milhões e 
setecentas e dez mil) cotas da 1ª Série, com valor unitário inicial para subscrição de R$ 100,00 (cem reais), 
e (ii) até 2.710.000 (dois milhões e setecentas e dez mil) Cotas da 2ª Série, com valor unitário inicial para 
subscrição igual ao valor da cota a ser apurado  na  data  de sua integralização. As cotas de emissão do Fundo 
são distribuídas por  meio  de  oferta pública devidamente registrada na CVM, em conformidade com o 
disposto na regulamentação editada pela CVM, observadas, ainda, as disposições do regulamento, a ser 
realizada pelos distribuidores. 
As cotas integralizadas do Fundo são compostas por 2.710.000 cotas da 1ª série, com valor de R$ 100,00 por 
cota, totalizando R$ 271.000.  
 
Por proposta da Administradora, e observado o disposto no regulamento do Fundo, o Fundo poderá, após 
encerrada as cotas da 2ª Série do Fundo, realizar novas emissões de cotas, mediante prévia aprovação da 
Assembleia Geral de Cotistas e após obtida prévia autorização da CVM, com o fim de captar recursos para a 
aquisição de novos ativos para o patrimônio do Fundo, observado os itens dispostos no regulamento do 
Fundo. 
 
Não haverá resgate de cotas, exceto pela liquidação do Fundo. 
 
Em 17 de julho de 2020, o patrimônio líquido do Fundo está composto por 2.710.000 cotas da 1ª série, já 
integralizadas, com valor de R$ 57,69 por cota, totalizando R$ 156.353. 
 
No período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, não houve emissão de novas cotas do Fundo. No período 
de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, não houve amortização de cotas do Fundo. 

12 Política de distribuição dos resultados  
 
Os resultados auferidos são incorporados ao patrimônio com a correspondente variação no valor das cotas, 
de maneira que todos os condôminos deles participem proporcionalmente a quantidade de cotas possuídas. 
 
De acordo com o Art. 10, parágrafo único, da Lei 8.668/93 e o Ofício Circular CVM/SIN nº 01/2014,  o 



 
Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim Continental Tower 
(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.) 
Notas explicativas da Administradora às demonstrações financeiras referente ao período de 1º de 
janeiro a 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração) 
 
Em milhares de reais (exceto quando indicado) 

 

   
23  

Fundo deve distribuir a seus cotistas, no mínimo, 95% dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de 
caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 
Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos cotistas, mensalmente, sempre no 10º (décimo) 
dia útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos 
rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que, eventual saldo de resultado não distribuído como 
antecipação será pago no prazo máximo de 10 dias úteis após a realização da Assembleia Geral Ordinária de 
cotistas, podendo referido saldo ter outra destinação dada pela Assembleia Geral Ordinária de cotistas, com 
base em eventual proposta e justificativa  apresentada pela Administradora. 
 
Entende-se por resultado do Fundo, o produto total efetivamente recebido, decorrente dos ativos do Fundo, 
do recebimento dos aluguéis, juros e de eventuais rendimentos oriundos de aplicações financeiras em ativos 
de origem imobiliária, ou ativos de renda fixa, deduzidos tributos (se houver), as despesas previstas neste 
Regulamento para a manutenção do Fundo, não cobertas pelos recursos arrecadados por ocasião da emissão 
das cotas, tudo em conformidade com o disposto na Instrução CVM n° 516. 
 
Farão jus aos resultados do Fundo os investidores titulares de cotas no último dia do mês imediatamente 
anterior ao do pagamento dos resultados, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo custodiante 
responsável pela escrituração das cotas. 
 
Durante o período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, não houve distribuição de rendimentos aos cotistas 
tendo em vista não ter sido apurado lucro com base caixa. 
 

13 Rentabilidade do Fundo 
 

 Período 
Patrimônio 

líquido médio 
Valor patrimonial 

da cota (em R$) 
Rentabilidade do 

Fundo  (% a.a.) 
Período de 1º de janeiro a 17 
de julho de 2020 

156.350 57,69 (0,38) 

 
A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros. 

 
14 Negociação das cotas 

 
O Fundo tem as suas cotas admitidas à negociação na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão sob o código “BBVJ11" 
e, no período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, foram negociadas aos preços de fechamento conforme 
demonstrado abaixo: 
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Data 
Cotação de fechamento 

(em R$) 
  

31/01/2020 64,19 
28/02/2020 61,51 
31/03/2020 62,00 
30/04/2020 58,89 
29/05/2020 57,31 
30/06/2020 58,02 
17/07/2020 58,68 

15 Tributação 
 
O Fundo, conforme legislação em vigor, é isento de impostos, inclusive de imposto de renda que só incide 
sobre as receitas de aplicações financeiras de acordo com o artigo 36 da Instrução Normativa RFB 1585 de 
31 de agosto de 2015, parcialmente compensáveis quando da distribuição de rendimentos aos cotistas, que 
estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF à alíquota de 20%. 
 
De acordo com artigo nº 40 da referida Instrução Normativa, os rendimentos distribuídos pelos fundos de 
investimento imobiliário, cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou 
no mercado de balcão organizado ficam isentos de imposto de renda recolhidos na fonte e declaração de 
ajuste anual das pessoas físicas, limitadas pelos dispositivos da legislação em vigor. 
 
Além disso, de acordo com os artigos 88 e 89 da Instrução Normativa RFB 1585/15, os rendimentos de cotas 
detidas por cotistas localizados em paraíso fiscal são tributados em 20% e para cotistas não residentes em 
paraíso fiscal em 15%. 

16 Encargos e despesas debitadas ao Fundo 
Os encargos e as despesas debitados ao Fundo e respectivos percentuais em relação ao patrimônio líquido 
médio do período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020 de R$ 156.350 são os seguintes: 
 

 2020 

 Valor 
% sobre o  
PL Médio 

Encargos   

Despesa de taxa de administração 611 0,39% 
Despesa de auditoria e custódia 55 0,04% 
Despesa de corretagem 149 0,10% 
Despesa de condomínio 1.958 1,25% 
Despesa de IPTU 1.333 0,85% 
Demais despesas 32 0,02% 
Total 4.138 2,65% 
 
 
 
 

  



 
Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim Continental Tower 
(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.) 
Notas explicativas da Administradora às demonstrações financeiras referente ao período de 1º de 
janeiro a 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração) 
 
Em milhares de reais (exceto quando indicado) 

 

   
25  

17 Partes relacionadas 
No período de 1º de janeiro a 17 de julho de 2020, o Fundo realizou as seguintes operações com partes 
relacionadas: 
 

Despesa  Saldo  Instituição  Relacionamento 

Taxa de administração 
 

611 
 

Votorantim Asset Management 
D.T.V.M. Ltda.  

Administradora/ 
Gestora 

 

18 Política de divulgação das informações 
 

A Administradora deve prestar as ao titular das cotas, imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo 
ao Fundo, de modo a garantir ao cotista acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, 
influenciar a decisão do cotista quanto à permanência no Fundo. 
A divulgação será feita por correio eletrônico, correspondência registrada, em jornal de alta circulação no 
território nacional ou jornal utilizado para veicular as informações relativas ao Fundo, bem como na página 
do administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, 
e mantida disponível aos cotistas em sua sede, devendo todos os documentos e informações correspondentes 
ser remetidos à CVM e aos mercados nos quais ocorra a negociação das cotas do Fundo, na mesma data de 
sua divulgação.  
 
A Administradora disponibilizará aos cotistas, por meio eletrônico ou correspondência física, as informações 
eventuais exigidas pelo Artigo 41 da Instrução CVM n.º 472, tais como editais de convocação de assembleias, 
atas e resumos das decisões tomadas em assembleias, relatórios dos representantes dos cotistas, dentre outros.  
 
A Administradora também disponibilizará aos cotistas, por meio de publicação no seu endereço eletrônico na 
rede mundial de computadores (www.vam.com.br), as informações periódicas previstas no Artigo 39 da 
Instrução CVM n.º 472, tais como Relatórios do Administrador, Informe Anual do Fundo, Demonstrações 
Financeiras e relatório do Auditor Independente, dentre outras informações de interesse dos cotistas.  
 
Todos os documentos e informações relativos ao Fundo que venham a ser divulgados e/ou publicados deverão 
estar disponíveis: (i) na sede da Administradora, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 11º 
andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (ii) no endereço da CVM localizado na rede mundial de 
computadores (world wide web). 
 

19 Serviços de Custódia, Administração e Gestão 
 
Os serviços de gestão, custódia, tesouraria, controle e processamento dos títulos e valores mobiliários e outros 
ativos integrantes da carteira de investimento e de escrituração  da  emissão e resgate de cotas do Fundo são 
prestados pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

 
20 Demandas judiciais 

 
Não há registro de demandas judiciais, quer na defesa dos direitos dos cotistas, quer desses contra a 
Administradora do Fundo. 
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21 Outros serviços prestados pelo auditor 
 

Em atendimento à Instrução n° 381/03 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), registre-se que a 
Administradora, no período, não contratou nem teve serviços prestados pela PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes,  relacionados aos fundos de investimento por ele administrados que  não aos 
serviços de auditoria externa. A política adotada atende aos princípios que preservam a independência do 
auditor, de acordo com os critérios internacionalmente aceitos, quais sejam, o auditor não deve auditar o seu 
próprio trabalho, nem exercer funções gerenciais no seu cliente ou promover os interesses deste. 
 

22 Alterações estatutárias 
 
A Assembleia Geral de Cotistas realizada em 23 de junho de 2020 deliberou e aprovou os seguintes itens:  

i. A transferência da administração e gestão do Fundo, respectivamente, para a Hedge Investments 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, devidamente autorizada 
pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de títulos e valores mobiliários, 
com sede na cidade de São Paulo, (“Nova Administradora”), e para a Hedge Investments Real  Estate 
Gestão de Recursos Ltda, sociedade limitada, devidamente autorizada pela CVM para o exercício 
profissional de gestão de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo (“Nova Gestora”), a 
partir do fechamento de 17 de julho de 2020; 

ii. Alterar a denominação social do Fundo para “Cidade Jardim Continental Tower Fundo de 
Investimento Imobiliário”; 

iii. Exclusão de todas as menções e referências à atual administradora e gestora do Fundo, Votorantim 
Asset Management D.T.V.M. Ltda. (“Atual Administradora”), do regulamento do Fundo 
(“Regulamento”), e substituição pelas informações, dados cadastrais e forma de divulgação de 
informações do Fundo pela Nova Administradora e Nova Gestora;  

iv. Exclusão da menção ao prestador de serviço de distribuição de cotas do Fundo, atividade que passará 
a ser prestada pela Nova Administradora ou prestadores de serviços por ela contratados. 

v. Alterar e consolidar o Regulamento para prever, em especial, a troca de administração e gestão e 
distribuição do Fundo e substituição de outros prestadores de serviço, conforme itens 1 e 2.3, acima, 
e adaptação do documento aos moldes da Nova Administradora, bem como outras alterações 
previstas na minuta disponibilizada nos portais eletrônicos da Atual Administradora e Nova 
Administradora. 

vi. Deliberar sobre a transferência dos serviços de custódia, tesouraria, controladoria, processamento de 
títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo e escrituração de suas Cotas do Fundo 
para a Nova Administradora ou outra instituição financeira devidamente credenciada pela CVM para 
referida prestação de serviços, a partir da Data de Transferência, inclusive; 

vii. Indicar o diretor estatutário da Nova Administradora que responderá pelo Fundo, perante a CVM, a 
partir da Data de Transferência, inclusive; 

viii. Indicar o diretor estatutário da Nova Administradora que responderá pelas obrigações do Fundo 
perante a Receita Federal do Brasil – RFB, a partir da Data de Transferência, inclusive; e 

ix. Substituir ou manter a instituição prestadora dos serviços de auditoria para o Fundo a partir da Data 
de Transferência, inclusive. 

 
 



 
Fundo de Investimento Imobiliário BB Votorantim Cidade Jardim Continental Tower 
(Administrado pela Votorantim Asset Management Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.) 
Notas explicativas da Administradora às demonstrações financeiras referente ao período de 1º de 
janeiro a 17 de julho de 2020 (data da transferência de administração) 
 
Em milhares de reais (exceto quando indicado) 

 

   
27  

23 Outros assuntos 
 

Desde o início de março de 2020, o surto de coronavírus, que é uma situação em rápida evolução, impactou 
adversamente as atividades econômicas globais. O rápido desenvolvimento e fluidez dessa situação 
impedem qualquer previsão como seu impacto final. Adicionalmente, certas ações da Organização dos 
Países Exportadores de Petróleo e a Rússia também trouxeram aumento na volatilidade nos mercados 
financeiros e de capitais. Estes eventos podem ter um impacto adverso contínuo nas condições econômicas 
e de mercado e desencadear um período de desaceleração econômica global, o que poderia trazer reflexos 
na precificação subsequente da carteira do Fundo, cuja a quota vem sendo divulgada periodicamente ao 
mercado. A Administradora e a Gestora concluíram que não há impacto financeiro nas demonstrações 
financeiras em 17 de julho de 2020, como resultado destes eventos, e estão monitorando os 
desenvolvimentos relacionados ao coronavírus e coordenando sua resposta operacional com base nos 
planos de continuidade de negócios existentes e nas orientações de organizações globais de saúde, governos 
relevantes e melhores práticas gerais de resposta à pandemia. 

 
 

 
* * * 

 
Marcelo Maylinch Karen Miyazaki 

Diretor Contadora CRC 1SP26221/O-1 
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